
 

 

 

 

 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEP/Sul, Quadra 713/913, Lote E, Ed. CNC Trade, CEP: 70390-135, Brasília/DF. 
Tel.: (61) 2029-6482    Fax: (61) 2029.6483 

Página 1 de 1 

1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

EDITAL Nº 012/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de motoristas e 

recepcionistas, para atender as necessidades da VALEC nas unidades do Distrito Federal, 

Goiás, Bahia, Tocantins e Minas Gerais, conforme as especificações e condições constantes 

neste Edital e seus Anexos. 

 

PERGUNTA 1: Será exigida planilha para a comprovação da utilização de todas as 

obrigações exigidas na Convenção Coletiva de Trabalho vigente e na CLT - Consolidação das 

Leis do Trabalho? 

RESPOSTA 1: Conforme item 10.2, inciso IX do Edital, a planilha apresentada deverá ser 

a constante da Instrução Normativa nº 002/2008-SLTI/MPOG, de acordo com cada 

localidade. Deverão ser observadas todas as obrigações trabalhistas exigidas tanto na CCT 

quanto na CLT para a efetiva composição de custos e garantias trabalhistas. 

 

PERGUNTA 2: Todas as cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho serão consideradas? 

RESPOSTA 2: Todos os direitos trabalhistas deverão ser garantidos. Sugiro que as 

licitantes interessadas verifiquem as condições do Edital, o Orçamento elaborado e a Memória 

de Cálculo constante do Site da VALEC: www.valec.gov.br. 

 

 

Brasília, 10 de novembro de 2015. 

 

 

MARIA CECÍLIA MATTESCO GOMES DA SILVA 
Pregoeira Oficial 


